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TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PMSG/SEMAD Nº 001/2023 PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, SEM MOTORISTAS, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, SEGURO TOTAL, SEM 

FRANQUIA, QUE PODERÃO VIR A SER 

UTILIZADOS PELO ÓRGÃO GESTOR 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO) 

E SECRETARIAS A SEREM BENEFICIADAS, E 

PELOS ÓRGÃOS/ENTIDADES PARTICIPANTES 

(DEMAIS SECRETARIAS E ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS), QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E A LOCALIZA 

RENT A CAR S.A. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes a seguir nomeadas e 

qualificadas celebram o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

PMSG/SEMAD Nº 001/2023, figurando de um lado, como CONTRATANTE o 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade na Avenida Presidente Kennedy n° 765, Estrela do Norte - São Gonçalo/RJ – 

Brasil, CEP: 24.445-795, inscrito no CNPJ n° 28.636.579/0001-00, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Administração, Senhor DANIEL LIMA DE MAGALHÃES 

BASTOS, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 124743444, expedida 

pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 055.564.757-92; e de outro lado como 

CONTRATADA a empresa LOCALIZA RENT A CAR S.A, com sede na Av. Bernardo 

de Vasconcelos nº 377, Cachoeirinha – Belo Horizonte/MG – Brasil, CEP: 31150-000, 

inscrita no CNPJ n° 16.670.085/0001-55, neste ato representada pelos Senhores 

LEONARDO HENRIQUE VIALI, portador da Carteira de Identidade n° 46.916.820, 

expedida pelo SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 450.267.408-71, Gerente de Produto, 

e-mail: leonardo.viali@localiza.com e IGOR CARNEIRO DA SILVA, portador da 

Carteira de Identidade n° 10.260.492, expedida pelo SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob n° 

070.837.126-46, Gerente Geral/Procurador, e-mail: igor.carneiro@localiza.com resolvem 

celebrar o presente termo aditivo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro sobre 

a prestação de serviços de locação de veículos automotores, sem motoristas, com 

quilometragem livre, seguro total, sem franquia, que poderão vir a ser utilizados pelo 

Órgão Gestor (Secretaria Municipal de Administração) e Secretarias a serem beneficiadas, 

e pelos Órgãos/Entidades Participantes (demais Secretarias e Entidades administrativas), 
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nos termos da legislação vigente, especialmente das Leis Nacionais nº 8.666/93 e nº 

10.520/02, do Decreto Municipal nº 093/2021 e de acordo com a CLÁUSULA OITAVA – 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, item 8.1, I, letra “c”, constante do CONTRATO 

PMSG/SEMAD Nº 001/2023. 

1.2. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato em referência, 

passando seu término para o dia 21 de março de 2026. 

2. CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor unitário mensal, reajustado, referente à locação do veículo, qual seja, 

VOLKSWAGEN VIRTUS 12V TSI FLEX 1.0 4P, passará a ser de R$ 3.527,55 (três mil 

quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos), que correrá à conta do 

Programa de Trabalho nº 2022.04.122.1001.2.182, Natureza da Despesa nº 3.3.90.39.00 e 

Fontes nº 1.500.0000.0000 e nº 1.501.0000.0000. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. As Partes ratificam todos os atos e pagamentos realizados no cumprimento do 

Contrato, a cujos termos se submetem, declarando a CONTRATADA que a 

CONTRATANTE realizou todos os pagamentos devidos e vencidos até a presente data, 

não havendo pagamento em atraso, pelo que lhe concede plena, geral, irretratável e 

irrevogável quitação, em relação a tais pagamentos. 

3.2. As demais cláusulas do Contrato que não tenham sido alteradas com o estabelecido 

neste Aditivo permanecem inalteradas e são ratificadas, neste ato, pelas Partes.  

 

Assim, por estarem justas e contratadas, as Partes, inclusive suas testemunhas, assinam o 

presente Termo Aditivo, sem ressalvas, a forma de contratação por meio eletrônico e 

digital como válido e plenamente eficaz, constituindo este documento como título 

executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que estabelecido com assinatura 

eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pela Medida 

Provisória nº 2.200/2001.  

 

São Gonçalo, 19 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

 

DANIEL LIMA DE MAGALHÃES 

BASTOS 

 Secretário Municipal de Administração 

Mat. 19.470 

 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

LOCALIZA RENT A CAR S.A 

 

LEONARDO HENRIQUE VIALI 

Gerente de Produto 

 

IGOR CARNEIRO DA SILVA 

Gerente Geral/Procurador 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: _________________________ 

IGOR CARNEIRO DA SILVA:07083712646 Assinado de forma digital por IGOR CARNEIRO 
DA SILVA:07083712646

LEONARDO HENRIQUE 
VIALI:45026740871

Assinado de forma digital 
por LEONARDO HENRIQUE 
VIALI:45026740871
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Nome:  _________________________ 

CPF:  _________________________ 

 

Assinatura: _________________________ 

Nome:  _________________________ 

CPF:  _________________________ 
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